
Aula 21 3 Admissão Temporária e Exportação 
Temporária

No dinâmico cenário do comércio exterior, onde cada movimento de mercadoria pode gerar custos e burocracia, 
surge uma necessidade premente: a flexibilidade. Imagine uma empresa que precisa importar uma máquina de alta 
tecnologia para um projeto específico, mas por um período limitado, ou exportar um produto para reparo no 
exterior. Seria justo pagar todos os impostos de importação ou exportação como se a mercadoria fosse ficar 
permanentemente no país ou sair de vez? É para resolver dilemas como esses que os regimes aduaneiros 
especiais, como a Admissão Temporária e a Exportação Temporária, foram criados.

Estes regimes não são meros detalhes burocráticos; eles são ferramentas estratégicas que permitem às empresas 
otimizar custos, impulsionar a inovação e competir globalmente. Compreender suas nuances é fundamental não 
apenas para quem busca uma certificação ou horas complementares, mas para qualquer profissional que almeje 
atuar com excelência no comércio internacional, seja na área de logística, direito aduaneiro ou gestão empresarial. 
Eles representam a inteligência por trás da movimentação de bens, transformando o que seria um obstáculo 
tributário em uma oportunidade de negócio.

Ao final desta aula, você será capaz de diferenciar os tipos de Admissão Temporária e Exportação Temporária, 
identificar suas condições de aplicação, compreender os prazos envolvidos e reconhecer a importância desses 
regimes na prática do comércio exterior moderno. Prepare-se para desvendar como a legislação aduaneira pode 
ser uma aliada poderosa na estratégia de negócios, conectando o conhecimento teórico às mais recentes 
tendências, como o Portal Único de Comércio Exterior e a DUIMP.



O Cenário Aduaneiro e a Necessidade de 
Regimes Especiais

O comércio internacional, em sua essência, envolve a movimentação de mercadorias entre diferentes territórios 
aduaneiros. A regra geral é que, ao entrar em um país, uma mercadoria estrangeira está sujeita ao pagamento de 
tributos de importação, e ao sair, uma mercadoria nacional pode estar sujeita a tributos de exportação. Essa 
estrutura visa proteger a indústria nacional, arrecadar fundos para o Estado e regular o fluxo de bens. No entanto, 
a realidade dos negócios é muito mais complexa e multifacetada do que essa regra simples pode abranger.

Cenário 1: Reparo no Exterior
Uma empresa brasileira precisa enviar um 
equipamento de alta precisão para um reparo 
especializado na Alemanha. Sem regime especial, 
pagaria impostos de exportação na saída e de 
importação no retorno.

Cenário 2: Evento Temporário
Uma produtora de eventos traz equipamentos de 
som e luz de outro país para um festival de uma 
semana. Não deveria arcar com a mesma carga 
tributária de uma importação definitiva.

É nesse ponto que os regimes aduaneiros especiais se tornam indispensáveis. Eles funcionam como "exceções 
inteligentes" à regra geral, permitindo que mercadorias circulem sob condições específicas, com suspensão ou 
isenção de tributos, desde que cumpram um propósito temporário e sejam reexportadas ou reimportadas. Eles são 
a chave para a flexibilidade e a competitividade, adaptando a legislação à dinâmica real do mercado global.



Admissão Temporária: Uma Visão Geral

Definição: A Admissão Temporária é um regime aduaneiro especial que permite a entrada de bens 
estrangeiros no Brasil com suspensão total ou parcial do pagamento de tributos, desde que sejam 
importados para uma finalidade e por um prazo determinados, e com a condição de serem reexportados.

A relevância desse regime é imensa para diversos setores da economia. Empresas podem trazer equipamentos 
para feiras, máquinas para projetos de engenharia, componentes para testes ou até mesmo obras de arte para 
exposições, sem que o alto custo dos impostos de importação inviabilize essas operações. É uma ferramenta que 
fomenta o intercâmbio tecnológico, cultural e comercial, tornando o Brasil um destino mais atraente para 
investimentos e eventos internacionais.

Analogia Prática

Imagine que você precisa de uma ferramenta muito 
específica para um trabalho de curto prazo. Em vez de 
comprá-la, o que seria caro e desnecessário, você a 
aluga.

Como Funciona

A Admissão Temporária funciona de maneira similar: 
você "aluga" a entrada da mercadoria no país, 
utilizando-a para um fim específico e, ao final do 
prazo, a "devolve" ao exterior.

Essa flexibilidade é crucial para a dinâmica do comércio moderno, onde a agilidade e a otimização de custos são 
diferenciais competitivos.



Admissão Temporária para Utilização 
Econômica (ATUE)

Dentro do guarda-chuva da Admissão Temporária, um dos regimes mais aplicados é o de Admissão Temporária 
para Utilização Econômica (ATUE). Ele é projetado para situações em que bens estrangeiros são importados para 
serem utilizados na prestação de serviços ou na produção de outros bens, mas sem que sofram qualquer tipo de 
transformação ou beneficiamento. A grande particularidade da ATUE é que ela envolve o pagamento proporcional 
dos tributos federais incidentes na importação.

Quando Usar?
Quando uma empresa precisa 
de um equipamento específico, 
muitas vezes de alto valor, para 
um projeto que durará alguns 
meses ou anos.

Vantagem Tributária
Permite que o bem seja utilizado 
no Brasil sem que a empresa 
precise arcar com a totalidade 
dos impostos de importação.

Pagamento Proporcional
Os tributos são calculados 
mensalmente, proporcional ao 
tempo de permanência da 
máquina no país.

Exemplo Prático: Pense em uma construtora que aluga uma gigantesca máquina escavadeira de uma empresa 
estrangeira para uma obra de infraestrutura que durará dois anos. Em vez de pagar todos os impostos de 
importação de uma vez, a ATUE permite que ela pague uma parcela desses tributos, proporcional ao tempo de 
permanência da máquina no país. É como alugar um carro: você paga pelo tempo de uso, e não o valor total do 
veículo.



Detalhes da ATUE: Prazos e Condições

A aplicação da Admissão Temporária para Utilização Econômica (ATUE) não é automática; ela exige o cumprimento 
de condições específicas e a observância de prazos rigorosos. Para que um bem possa ser enquadrado neste 
regime, é fundamental que ele seja importado para uma finalidade determinada, que seja passível de identificação 
e que o importador se comprometa a reexportá-lo ao final do prazo estabelecido. A Receita Federal exige garantias 
de que o bem será, de fato, reexportado, evitando desvios de finalidade.

01

Prazo Inicial
O regime pode ser concedido por 
um período que varia conforme a 
finalidade, mas geralmente não 
excede um ano.

02

Prorrogações
É possível solicitar prorrogações, 
desde que as condições originais do 
regime continuem sendo atendidas.

03

Limite Máximo
O limite máximo de permanência, 
incluindo as prorrogações, pode 
chegar a cinco anos, dependendo 
da legislação específica e do tipo de 
bem.

¦  Atenção: É crucial que o importador monitore esses prazos para evitar a perda do regime e a 
consequente cobrança integral dos tributos, acrescidos de multas e juros.

A gestão da ATUE tem sido significativamente impactada pelas inovações tecnológicas no comércio exterior. A 
transição para a Declaração Única de Importação (DUIMP), por exemplo, visa simplificar e agilizar os 
procedimentos de controle e declaração, tornando a aplicação e o acompanhamento da ATUE mais eficientes. Com 
a DUIMP, a expectativa é de uma maior integração de dados e uma redução da burocracia, facilitando a vida das 
empresas que utilizam este regime estratégico.



Admissão Temporária para 
Aperfeiçoamento Ativo (ATAA)

Enquanto a ATUE se concentra na utilização de bens sem alteração, a Admissão Temporária para Aperfeiçoamento 
Ativo (ATAA) aborda um cenário diferente e igualmente vital para a indústria: a importação de bens estrangeiros 
para que sofram um processo de transformação, beneficiamento, montagem ou reparo no Brasil, e que, após esse 
"aperfeiçoamento", sejam reexportados. A grande vantagem aqui é a suspensão total do pagamento de tributos, o 
que a diferencia fundamentalmente da ATUE.

Exemplo: Indústria de Eletrônicos

Imagine uma fábrica de eletrônicos no Brasil que importa 
componentes de alta tecnologia de diversos países. Esses 
componentes não são para uso direto, mas para serem montados 
em um produto final que será, em sua maioria, exportado. Se a 
empresa tivesse que pagar impostos de importação sobre cada 
componente, o custo final do produto exportado seria proibitivo, 
tirando sua competitividade no mercado global. A ATAA resolve 
esse problema, permitindo que a matéria-prima entre no país com 
impostos suspensos, seja processada e, então, saia como produto 
acabado.

100%
Suspensão Tributária

Total dos impostos

Brasil como Oficina Global: É como se o Brasil fosse uma "oficina global". Você traz as peças, as transforma 
com sua mão de obra e tecnologia, e depois envia o produto final de volta para o mercado internacional. A 
suspensão total dos tributos é um incentivo poderoso para a indústria nacional, que pode agregar valor a 
produtos estrangeiros e, assim, fortalecer sua participação nas cadeias globais de valor, gerando empregos e 
desenvolvimento tecnológico.



O Processo da ATAA e a Relevância do Portal 
Único

A operacionalização da Admissão Temporária para Aperfeiçoamento Ativo (ATAA) exige um controle rigoroso por 
parte das autoridades aduaneiras, uma vez que os tributos estão totalmente suspensos. As condições para a 
concessão do regime incluem a clara identificação dos bens a serem importados, o compromisso formal de 
reexportação dos produtos resultantes do aperfeiçoamento e a capacidade de comprovar o processo produtivo, 
incluindo os índices de consumo e perdas.

1

Prazos Estendidos
Podem variar de um a dois 
anos, com possibilidade de 
prorrogação, sempre atrelados 
à capacidade de a empresa 
comprovar que o processo de 
aperfeiçoamento está em 
andamento.

2

Rendimento Industrial
A Receita Federal monitora de 
perto a proporção entre a 
matéria-prima importada e o 
produto acabado exportado, 
para garantir que não haja 
desvio de finalidade.

3

Controle Rigoroso
Exige comprovação do 
processo produtivo, incluindo 
os índices de consumo e perdas 
de materiais.

Portal Único: Pilar Fundamental

Nesse contexto, o Portal Único de Comércio Exterior se torna um pilar fundamental. Ele centraliza as informações e 
os processos, permitindo que as empresas declarem e gerenciem suas operações de ATAA de forma mais 
integrada e transparente. A simplificação promovida pelo Portal Único, juntamente com a DUIMP, reduz a 
burocracia e o tempo gasto com trâmites aduaneiros, liberando recursos para que as empresas se concentrem na 
produção. Além disso, empresas certificadas no Programa OEA (Operador Econômico Autorizado) podem usufruir 
de benefícios adicionais, como prioridade na análise e redução da fiscalização, o que otimiza ainda mais a 
aplicação da ATAA.



Exportação Temporária: Invertendo a Lógica

Até agora, falamos sobre a entrada de bens estrangeiros no Brasil. Mas e quando a necessidade é inversa? E se 
uma empresa brasileira precisar enviar um bem para o exterior com a intenção de trazê-lo de volta? É aqui que 
entra a Exportação Temporária, um regime aduaneiro especial que permite a saída de mercadorias nacionais ou 
nacionalizadas do país, com suspensão do pagamento de tributos incidentes na exportação (se houver), sob a 
condição de que sejam reimportadas no mesmo estado ou após um processo de aperfeiçoamento.

Admissão Temporária
"Alugar" a entrada de bens estrangeiros

Exportação Temporária
"Alugar" a saída de bens nacionais

A lógica é a mesma da Admissão Temporária, mas com o fluxo invertido. Em vez de "alugar" a entrada, você 
"aluga" a saída. Esse regime é vital para empresas que precisam realizar operações internacionais sem perder a 
propriedade de seus bens ou sem arcar com custos tributários desnecessários ao retorno. Sem a Exportação 
Temporária, enviar um equipamento para um reparo especializado em outro país, por exemplo, poderia significar 
pagar impostos de exportação na saída e, ao retornar, ser tratado como uma nova importação, com todos os 
tributos e burocracia inerentes.

Exemplo Cultural: Imagine um artista brasileiro que deseja expor suas obras em uma galeria em Nova York. Ele 
não quer vender as obras lá, apenas exibi-las e depois trazê-las de volta. A Exportação Temporária permite que 
ele faça isso sem pagar impostos de exportação e, mais importante, sem que suas próprias obras sejam 
tributadas como importação ao retornar ao Brasil. É uma ponte que facilita o intercâmbio cultural, tecnológico e 
comercial, garantindo que o fluxo de bens seja eficiente e economicamente viável.



Exportação Temporária para 
Aperfeiçoamento Passivo (ETAP)

Dentre as modalidades de Exportação Temporária, a Exportação Temporária para Aperfeiçoamento Passivo (ETAP) 
é uma das mais estratégicas. Ela se aplica quando uma mercadoria nacional ou nacionalizada é enviada ao exterior 
para ser submetida a um processo de transformação, beneficiamento, montagem ou reparo, e em seguida, 
reimportada. A grande vantagem é que, no retorno, os tributos de importação incidirão apenas sobre o valor 
agregado no exterior, ou seja, sobre o custo do serviço ou dos materiais estrangeiros utilizados no 
aperfeiçoamento.

Saída do Brasil
Componente sai com suspensão 
de tributos de exportação

Aperfeiçoamento
Reparo ou transformação 
realizado no exterior

Retorno ao Brasil
Tributos apenas sobre o valor do 
serviço e peças novas

Caso Prático: Aviação

Pense em uma empresa de aviação que possui uma aeronave com um componente eletrônico de alta 
complexidade que precisa de um reparo que só pode ser feito por um fabricante especializado na Europa. Enviar o 
componente para lá e trazê-lo de volta sem a ETAP seria um pesadelo tributário. Com a ETAP, o componente sai do 
Brasil com suspensão de tributos de exportação. Ao retornar, a empresa pagará impostos apenas sobre o valor do 
serviço de reparo e sobre quaisquer peças estrangeiras que tenham sido adicionadas, e não sobre o valor total do 
componente original.

Analogia: É como enviar seu carro para uma oficina no exterior para um serviço que não está disponível 
no Brasil. Você não paga imposto sobre o valor do seu carro ao trazê-lo de volta, mas sim sobre o custo 
do serviço e das peças novas que foram instaladas.

A ETAP é um regime que apoia a manutenção de equipamentos complexos, a atualização tecnológica de produtos 
e a otimização de custos para a indústria, garantindo que a busca por serviços especializados no exterior não seja 
penalizada por uma carga tributária excessiva.



Outros Fins da Exportação Temporária

Além do aperfeiçoamento passivo, a Exportação Temporária abrange uma série de outras finalidades que são 
igualmente importantes para o dinamismo do comércio e da cultura. Este regime permite que mercadorias 
brasileiras saiam do país para serem utilizadas temporariamente no exterior, sem sofrerem qualquer tipo de 
transformação, e com a condição de serem reimportadas no mesmo estado em que foram exportadas. A 
suspensão dos tributos de exportação e a facilidade na reimportação são os pilares dessa modalidade.

Turnês Artísticas
Uma orquestra brasileira que fará uma turnê 
internacional, levando seus instrumentos musicais.

Pesquisa Científica
Equipe de pesquisa que precisa levar equipamentos 
científicos para um estudo de campo em outro 
continente.

Competições Esportivas
Equipamentos esportivos para participação em eventos 
internacionais.

Feiras e Exposições
Produtos para demonstração e exposição em eventos 
comerciais no exterior.

Imagine uma orquestra brasileira que fará uma turnê internacional, levando seus instrumentos musicais. Ou uma 
equipe de pesquisa que precisa levar equipamentos científicos para um estudo de campo em outro continente. Em 
ambos os casos, os bens não serão vendidos ou modificados, apenas utilizados temporariamente e depois 
trazidos de volta. A Exportação Temporária para outros fins garante que essas operações sejam viáveis, 
eliminando a barreira tributária que existiria se os bens fossem tratados como exportações definitivas.

Os prazos para esses regimes são definidos de acordo com a finalidade e a duração do evento ou projeto no 
exterior, com possibilidade de prorrogação. A flexibilidade e a suspensão de tributos são cruciais para fomentar a 
participação brasileira em eventos globais e para apoiar atividades que exigem a movimentação temporária de 
bens valiosos.



Prazos e Condições Gerais dos Regimes 
Temporários

Apesar das particularidades de cada modalidade, os regimes de Admissão Temporária e Exportação Temporária 
compartilham princípios e condições gerais que são fundamentais para sua correta aplicação. O cerne de todos 
eles é a temporariedade: os bens devem ter uma finalidade específica e um prazo determinado para sua 
permanência no território aduaneiro (no caso da admissão) ou no exterior (no caso da exportação). A identificação 
dos bens é crucial, pois as autoridades precisam garantir que a mercadoria que entra ou sai é a mesma que será 
reexportada ou reimportada.

1

Garantias na Admissão
Para a Admissão Temporária, a exigência de uma garantia é quase universal. Essa garantia, que pode 
ser um depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, serve para assegurar à Receita 
Federal que os tributos suspensos serão pagos caso o bem não seja reexportado ou as condições do 
regime não sejam cumpridas.

2
Garantias na Exportação
Para a Exportação Temporária, a garantia é menos comum, pois o risco fiscal é menor, mas pode ser 
exigida em casos específicos.

3
Prazos e Prorrogações
Os prazos iniciais variam conforme o tipo de regime e a finalidade, mas geralmente são de até um ou 
dois anos, com possibilidade de prorrogação.

¦  Alerta Crítico: É vital que as empresas monitorem esses prazos com atenção, pois o descumprimento 
pode levar à perda do regime, com a cobrança integral dos tributos suspensos, acrescidos de multas e 
juros. A gestão eficiente da documentação e o planejamento antecipado são essenciais para evitar 
surpresas e garantir a conformidade com a legislação aduaneira.



A Gestão dos Regimes Temporários na Era 
Digital

A complexidade dos regimes aduaneiros temporários, com suas condições, prazos e exigências de controle, 
sempre representou um desafio para as empresas. No entanto, a era digital trouxe ferramentas poderosas que 
estão transformando a forma como esses regimes são gerenciados, tornando-os mais acessíveis e eficientes. A 
modernização dos sistemas de comércio exterior no Brasil é uma realidade que impacta diretamente a aplicação 
da Admissão e Exportação Temporária.

Portal Único de Comércio 
Exterior
A grande aposta do governo 
para centralizar e simplificar as 
operações. Ele atua como uma 
"janela única" onde todas as 
informações e documentos 
relacionados a uma operação de 
comércio exterior são inseridos 
uma única vez, sendo 
compartilhados com todos os 
órgãos anuentes. Isso significa 
menos burocracia, menos papel 
e mais agilidade na obtenção 
das licenças e autorizações 
necessárias para os regimes 
temporários.

DUIMP
A Declaração Única de 
Importação, que substitui a 
antiga DI e DSI, é outro avanço 
crucial. Ela integra dados de 
natureza aduaneira, fiscal, 
comercial e logística em um 
único documento eletrônico, 
otimizando o fluxo de 
informações e o controle 
aduaneiro. Para os regimes 
temporários, a DUIMP permite 
um acompanhamento mais 
preciso do ciclo de vida da 
mercadoria, desde sua entrada 
ou saída até sua reexportação 
ou reimportação.

Programa OEA
O Operador Econômico 
Autorizado oferece benefícios 
significativos para empresas 
que demonstram alto nível de 
conformidade e segurança em 
suas operações, como a 
prioridade na análise de 
processos e a redução da 
fiscalização, o que se traduz em 
maior previsibilidade e agilidade 
para quem utiliza os regimes 
temporários.



Desafios e Boas Práticas na Aplicação dos 
Regimes

Apesar das vantagens e da modernização dos sistemas, a aplicação dos regimes aduaneiros temporários ainda 
apresenta seus desafios. A legislação é detalhada e exige interpretação cuidadosa, e o menor erro pode resultar 
em multas pesadas e na perda dos benefícios fiscais. O controle de prazos é um ponto crítico, pois a reexportação 
ou reimportação fora do tempo estabelecido acarreta a cobrança integral dos tributos e penalidades. Além disso, a 
correta identificação dos bens e a comprovação da finalidade são essenciais para evitar questionamentos por 
parte da fiscalização.

Boas Práticas Essenciais

1 Planejamento Detalhado
Antes de iniciar qualquer operação, é preciso analisar cuidadosamente a finalidade, os prazos, as condições 
e os requisitos documentais de cada regime.

2 Capacitação e Conhecimento
Investir em capacitação da equipe é crucial. Profissionais atualizados sobre a legislação e as ferramentas 
digitais (Portal Único, DUIMP) conseguem evitar erros e otimizar processos.

3 Controles Internos Robustos
Sistemas de gestão que monitorem os prazos, a localização dos bens e a conformidade com as condições 
do regime são vitais.

4 Assessoria Especializada
Em casos de maior complexidade, a assessoria de especialistas em direito aduaneiro ou consultoria em 
comércio exterior pode ser um diferencial.

5 Transparência e Proatividade
A comunicação com a Receita Federal, em caso de dúvidas ou problemas, pode evitar complicações 
maiores. A conformidade não é apenas uma obrigação, mas uma estratégia para garantir a fluidez e a 
segurança das operações.



Quadro Comparativo e Síntese dos Regimes

Para solidificar o entendimento sobre os regimes aduaneiros temporários que exploramos, é útil visualizar suas 
principais características lado a lado. Embora todos visem a flexibilidade e a otimização tributária para operações 
de curto prazo, suas finalidades e condições específicas os distinguem. Compreender essas diferenças é crucial 
para a correta aplicação e para evitar problemas com a fiscalização aduaneira.

A escolha do regime adequado depende diretamente do objetivo da operação. Se o bem estrangeiro será apenas 
utilizado no Brasil, a Admissão Temporária para Utilização Econômica é a opção. Se ele passará por um processo 
de transformação para ser reexportado, a Admissão Temporária para Aperfeiçoamento Ativo é a mais indicada. Da 
mesma forma, para bens nacionais que vão para o exterior para reparo ou processamento, a Exportação 
Temporária para Aperfeiçoamento Passivo é a solução, enquanto para uso temporário sem alteração, a Exportação 
Temporária para Outros Fins se aplica.

Regime Objetivo Principal Pagamento de Tributos Exemplo Típico

Admissão Temporária 
p/ Utilização 
Econômica

Uso temporário de bens 
estrangeiros no país

Proporcional ao tempo 
de permanência

Máquina estrangeira 
para uma obra de 
engenharia

Admissão Temporária 
p/ Aperfeiçoamento 
Ativo

Transformação/Process
amento de bens 
estrangeiros

Suspensão total (para 
reexportação do 
produto final)

Componentes 
importados para 
montagem de 
eletrônicos

Exportação Temporária 
p/ Aperfeiçoamento 
Passivo

Processamento/Reparo 
de bens nacionais no 
exterior

Tributa apenas o valor 
agregado no retorno

Peça de aeronave 
enviada para 
manutenção externa

Exportação Temporária 
p/ Outros Fins

Uso temporário de bens 
nacionais no exterior

Suspensão total (para 
reimportação no mesmo 
estado)

Equipamento para feira 
internacional ou show



CONSOLIDAÇÃO E AUTOAVALIAÇÃO

Chegamos ao fim de nossa jornada pelos regimes de Admissão Temporária e Exportação Temporária. Vimos que 
eles são mais do que meras formalidades; são instrumentos estratégicos que permitem a flexibilidade e a 
otimização de custos no comércio internacional, seja para utilizar um bem estrangeiro por um tempo limitado, 
transformá-lo e reexportá-lo, ou enviar um bem nacional para o exterior com a intenção de trazê-lo de volta. A 
compreensão desses regimes, aliada ao conhecimento das ferramentas digitais como o Portal Único e a DUIMP, é 
um diferencial competitivo para qualquer profissional da área.

Em prática: Ao planejar uma operação de comércio exterior, sempre questione a finalidade da mercadoria 
e o tempo de sua permanência. Isso o guiará na escolha do regime temporário mais adequado, evitando 
custos desnecessários e garantindo a conformidade. Lembre-se de que a gestão de prazos e a 
documentação correta são cruciais para o sucesso dessas operações.

Autoavaliação

Qual a principal diferença entre a Admissão Temporária para Utilização Econômica (ATUE) e a Admissão 
Temporária para Aperfeiçoamento Ativo (ATAA) em relação ao pagamento de tributos?

1.

a) A ATUE exige pagamento integral, enquanto a ATAA exige pagamento proporcional.

b) A ATUE exige pagamento proporcional, enquanto a ATAA prevê suspensão total.

c) Ambas preveem suspensão total, mas a ATAA é para bens de maior valor.

d) Ambas exigem pagamento integral, mas a ATUE tem prazos mais curtos.

Uma empresa brasileira envia peças de aeronaves para um reparo especializado nos Estados Unidos, com a 
intenção de reimportá-las após o serviço. Qual regime aduaneiro especial é o mais adequado para esta 
operação?

2.

a) Admissão Temporária para Utilização Econômica.

b) Admissão Temporária para Aperfeiçoamento Ativo.

c) Exportação Temporária para Aperfeiçoamento Passivo.

d) Exportação Temporária para Outros Fins.

Qual das seguintes ferramentas tecnológicas tem como objetivo centralizar e simplificar os processos de 
comércio exterior no Brasil, impactando diretamente a gestão dos regimes temporários?

3.

a) SISCOMEX Carga.

b) DUIMP.

c) Portal Único de Comércio Exterior.

d) Siscoserv.

Qual é uma das condições essenciais para a concessão de qualquer regime aduaneiro temporário?4.

a) A mercadoria deve ser de baixo valor.

b) A operação deve envolver apenas países do Mercosul.

c) A mercadoria deve ser identificável e ter uma finalidade e prazo determinados.

d) O importador/exportador deve ser uma empresa certificada OEA.

Explique a importância da gestão de prazos e da apresentação de garantias nos regimes de Admissão 
Temporária.

5.

Gabarito
1. b | 2. c | 3. c | 4. c

Próxima Aula

Na Aula 22, continuaremos nossa exploração dos regimes aduaneiros especiais, desvendando o funcionamento do 
Entreposto Aduaneiro e do Entreposto Industrial, regimes que oferecem ainda mais flexibilidade e vantagens para 
as operações de comércio exterior.

Recursos Adicionais

Instrução Normativa RFB 1.600/2015: Base legal para os regimes temporários.

Site da Receita Federal do Brasil: Para consultar a legislação atualizada e guias práticos.

Portal Único Siscomex: Para explorar a plataforma e entender os processos digitais.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


